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CREDITOS A DESCONTAR. INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA.
DESPESAS DE EXPORTACAO. COMERCIAL EXPORTADORA.
VEDACAO LEGAL.

O direito de utilizar o crédito do PIS/Pasep e da Cofins no regime nao
cumulativo ndo beneficia a empresa comercial exportadora que tenha
adquirido mercadorias com o fim especifico de exportacao, ficando vedada,
nesta hipotese, a apuracdo de créditos vinculados a receita de exportacao.

Recurso Voluntério negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira - Presidente.
(assinado digitalmente)
Valcir Gassen - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Winderley Morais

Pereira, Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Marcos Roberto da Silva,
Salvador Candido Brandao Junior, Ari Vendramini, Semiramis de Oliveira Duro e¢ Valcir

Gassen.
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 CRÉDITOS A DESCONTAR. INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. DESPESAS DE EXPORTAÇÃO. COMERCIAL EXPORTADORA. VEDAÇÃO LEGAL.
 O direito de utilizar o crédito do PIS/Pasep e da Cofins no regime não cumulativo não beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim específico de exportação, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação.
 Recurso Voluntário negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Valcir Gassen - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Winderley Morais Pereira, Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Marcos Roberto da Silva, Salvador Cândido Brandão Junior, Ari Vendramini, Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 823 A 833) interposto pelo Contribuinte, em 20 de fevereiro de 2015, contra decisão consubstanciada no Acórdão nº 09-55.793 (fls. 809 a 813), de 3 de dezembro de 2014, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (MG) � DRJ/JFA � que decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade (fls. 783 a 790).
 Visando a elucidação do caso e a economia processual adoto e cito o relatório do referido Acórdão:
O interessado transmitiu o Pedido de Ressarcimento (PER) nº 04086.56755.070807.1.1.09-6620, no qual requer ressarcimento de crédito relativo a Cofins Ñ-Cum. Exp. do 1º Tri/2005;
Posteriormente transmitiu as Dcomps relacionadas no Despacho Decisório, visando compensar os débitos nela declarados com o crédito dos respectivos PERs;
A DRF-Recife/PE emitiu Despacho Decisório no qual não reconhece o direito creditório e não homologa as compensações pleiteadas;
A empresa apresenta manifestação de inconformidade na qual alega, em síntese, que:
a) da verificação da decadência;
b) a hipótese em que o crédito não pode ser utilizado é aquela em que uma empresa exportadora adquire mercadorias com o fim de vendê-las a outra empresa comercial exportadora, com fim específico de exportação, sendo que a contribuinte não incorreu nessa hipótese, razão pela qual o indeferimento foi indevido;
Tendo em vista a decisão supracitada, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário visando reformar o referido Acórdão.
É o relatório.
 Conselheiro Valcir Gassen - Relator
O Recurso Voluntário interposto pelo Contribuinte, face a decisão consubstanciada no Acórdão nº 09-55.793, é tempestivo e atende os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
A decisão ora recorrida ficou assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2005, 2006
CRÉDITOS A DESCONTAR. INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. DESPESAS DE EXPORTAÇÃO. COMERCIAL EXPORTADORA. VEDAÇÃO LEGAL.
O direito de utilizar o crédito do PIS/Pasep e da Cofins no regime não cumulativo não beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim específico de exportação, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Preliminarmente o Contribuinte aduz pela nulidade da decisão por entender que a Manifestação de Inconformidade foi julgada em diversos Acórdãos, de mesmo teor, cada um referente a um processo administrativo, violando o art. 31 do Decreto nº 70.235/1972, bem como, o art. 59 do referido Decreto. 
O fato da Manifestação de Inconformidade contemplar treze processos administrativos e a autoridade administrativa ter proferido treze acórdãos sobre os PER/Dcomps, que estão sendo julgados a partir do presente processo na condição de paradigma, não implica em violação do art. 31 do Decreto nº 70.235/1972 que assim dispõe:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. 
Assim considerado, nego provimento a preliminar por entender que não há nenhuma ofensa ao disposto no art. 31 citado e, com isso, não cabe a nulidade prevista no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972 por preterição do direito de defesa como alegado pelo Contribuinte em seu recurso.
O Contribuinte alega, ainda em preliminar, que como se trata de lançamento por homologação, ocorreu a decadência do direito da administração fiscal de recalcular as bases apuradas de acordo com o previsto no art. 150, § 4º, do CTN. Assim expressa (fls. 827 e 828):

(...)

Esta segunda preliminar foi bem enfrentada já na decisão ora recorrida e a cito como razões para decidir (fls. 810 e 811):
A manifestante alega que �considerando que os fatos geradores dos créditos objeto de pedidos de ressarcimento/compensação ocorreram nos anos de 2005 e 2006, o prazo decadencial para questionamento dessas apurações se encerrou em 2011, sendo vedado ao Fisco proceder, como fez, ao lançamento no ano de 2012, buscando revolver as bases de créditos tributários gerados em 2005 e 2006. Assim, de rigor o reconhecimento da decadência dos tributos exigidos no termo de intimação fiscal ora açoitado�. (grifei)
Cumpre ressaltar que o presente processo trata da análise de Pedido de Ressarcimento e Declaração de Compensação transmitidos pela empresa, portanto, não há que se falar em decadência visto que nele não existe lançamento de crédito tributário.
Os débitos que estão sendo cobrados, ou os tributos exigidos no termo de intimação fiscal ora açoitado na fala da manifestante, são aqueles declarados pela empresa nas respectivas Dcomps, e assim são regulados pelos §§ 5º e 6º do art. 74 da Lei 9.430/96, cujo teor transcrevo:
§ 5º - O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
§ 6º - A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
Portanto, como a decisão do Despacho decisório se deu antes de decorridos cinco anos da transmissão da Dcomp em questão, também não há que se falar em homologação tácita dos débitos nela declarados.
Portanto, acerca desta preliminar, voto por negar provimento ao recurso.
A questão de mérito diz respeito a possibilidade ou não de se apurar créditos no que tange ao PIS/COFINS referentes a despesas da atividade da recorrente, serviços prestados por terminais portuários, vinculadas à exportação de mercadorias.
Neste sentido cito trecho do recurso para que se elucidem os argumentos trazidos pelo Contribuinte (fls. 830 e seguintes):

(...)

(...)


No que tange o mérito da questão, considero relevante trazer o entendimento consubstanciado no voto do Acórdão ora recorrido como forma de elucidar o entendimento da DRJ/JFA e que servem como razões para decidir (fls. 811 a 813):
Como se vê no Relatório de Fiscalização que deu origem ao despacho decisório em análise, a autoridade fiscal analisou detalhadamente os créditos informados pela empresa no Dacon respectivo e apurou �créditos vinculados ao mercado interno - MI, demonstrados no Anexo I, que decorreram dos custos e despesas necessárias à obtenção das receitas sujeitas à incidência não-cumulativa das contribuições, onde foi aplicado sobre os gastos comuns às receitas vinculadas ao mercado interno (Ml) e ao mercado externo (ME) o rateio proporcional descrito no item anterior�.
Esses créditos não constam do PER analisado conforme esclarece o citado Relatório de Fiscalização: �Os saldos credores (vinculados ao mercado externo - ME) utilizados nos pedidos de ressarcimento decorreram dos custos com serviços prestados pelas empresas TEAG - Terminal de Exportação de Açúcar do Guarujá Ltda. e COSAN S/A Industria e Comércio, relativos a recepção, pesagem, análise, estocagem e carregamento do açúcar nos navios transportadores. Estes serviços estão diretamente vinculados ao produto exportado e consequ¨entemente à receita de sua exportação, logo, não devem compor a base de cálculo dos créditos das contribuições sociais por expressa vedação contida no art. 6º, § 4º e art. 15 da Lei n° 10.833/2003 e art. 21, § 2º da IN SRF n° 600/2005. Indevida, portanto, a utilização dos saldos nos referidos pedidos�. (grifei)
Os citados arts. 6º e 15 da Lei n° 10.833/2003 estabelecem: 
Art. 6º-A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
I - exportação de mercadorias para o exterior;
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
§ 1ºNa hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3º, para fins de:
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
§ 2ºA pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
§ 3ºO disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se somente aos créditos apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8º e 9ºdo art. 3º.
§ 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1º não beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação.
Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:
(...)
III - nos §§ 3º e 4º do art. 6º desta Lei; 
A manifestante alega que �a hipótese em que o crédito não pode ser utilizado é aquela em que uma empresa exportadora adquire mercadorias com o fim de vendê-las a outra empresa comercial exportadora, com fim específico de exportação, sendo que a contribuinte não incorreu nessa hipótese, razão pela qual o indeferimento foi indevido�.
A argumentação da empresa, carente de razoabilidade, não pode prosperar tendo em vista que o dispositivo legal é bastante claro ao afirmar que o direito de utilizar o crédito não beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do caput. Que fim que está previsto nesse inciso?
O fim específico de exportação.
Ora, a empresa é comercial exportadora, nos termos Decreto-Lei n° 1.248/72 e os custos que deram origem aos supostos créditos, ora pleiteados, estão diretamente vinculados ao produto exportado e consequ¨entemente à receita de sua exportação, como esclarece a autoridade fiscal.
Assim, fica vedada a apuração e apropriação destes créditos pela empresa, como se constata da legislação acima transcrita.
Pelo exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade e pela manutenção dos termos do Despacho Decisório.
De fato, em que pese os argumentos trazidos pelo Contribuinte em seu recurso, entendo correto o processo de subsunção legal com a aplicação do disposto no art. 6º, inciso III e do art. 15 da Lei nº 10.833/2003.
Portanto, tendo em vista a legislação aplicável ao caso e os autos do processo, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Valcir Gassen - Relator 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 823 A 833) interposto pelo Contribuinte,
em 20 de fevereiro de 2015, contra decisao consubstanciada no Acéordao n® 09-55.793 (fls. 809
a 813), de 3 de dezembro de 2014, proferido pela 2* Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (MG) — DRJ/JFA — que decidiu, por unanimidade de
votos, julgar improcedente a Manifestacdo de Inconformidade (fls. 783 a 790).

Visando a elucidagdo do caso e a economia processual adoto e cito o
relatério do referido Acordao:

O interessado transmitiu o Pedido de Ressarcimento (PER) n°
04086.56755.070807.1.1.09-6620, no qual requer ressarcimento de crédito relativo a
Cofins N-Cum. Exp. do 1° Tri/2005;

Posteriormente transmitiu as Dcomps relacionadas no Despacho Decisorio, visando
compensar os débitos nela declarados com o crédito dos respectivos PERs;

A DRF-Recife/PE emitiu Despacho Decisorio no qual ndo reconhece o direito
creditorio e ndo homologa as compensagdes pleiteadas;

A empresa apresenta manifestacdo de inconformidade na qual alega, em sintese,
que:

a) da verificagdo da decadéncia;

b) a hipotese em que o crédito ndo pode ser utilizado ¢ aquela em que uma empresa
exportadora adquire mercadorias com o fim de vendé-las a outra empresa comercial
exportadora, com fim especifico de exportagdo, sendo que a contribuinte nio
incorreu nessa hipotese, razao pela qual o indeferimento foi indevido;

Tendo em vista a decisdo supracitada, o Contribuinte apresentou Recurso
Voluntario visando reformar o referido Acordao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Valcir Gassen - Relator

O Recurso Voluntario interposto pelo Contribuinte, face a decisdo
consubstanciada no Acérdao n° 09-55.793, ¢ tempestivo e atende os pressupostos legais de
admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

A decisdo ora recorrida ficou assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2005, 2006

CREDITOS A DESCONTAR. INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. DESPESAS
DE EXPORTACAO. COMERCIAL EXPORTADORA. VEDACAO LEGAL.

O direito de utilizar o crédito do PIS/Pasep e da Cofins no regime ndo cumulativo
ndo beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias
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com o fim especifico de exportagdo, ficando vedada, nesta hipétese, a apuracdo de
créditos vinculados a receita de exportacao.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Preliminarmente o Contribuinte aduz pela nulidade da decisdao por entender
que a Manifestagdo de Inconformidade foi julgada em diversos Acérdaos, de mesmo teor, cada
um referente a um processo administrativo, violando o art. 31 do Decreto n°® 70.235/1972, bem
como, o art. 59 do referido Decreto.

O fato da Manifestacdo de Inconformidade contemplar treze processos
administrativos e a autoridade administrativa ter proferido treze acdérddos sobre os
PER/Dcomps, que estdo sendo julgados a partir do presente processo na condigdo de
paradigma, ndo implica em violagdo do art. 31 do Decreto n°® 70.235/1972 que assim dispde:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo, fundamentos legais,
conclusdo e ordem de intimagdo, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos
de infragdo e notificacdes de langamento objeto do processo, bem como as razoes de
defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigéncias.

Assim considerado, nego provimento a preliminar por entender que ndo ha
nenhuma ofensa ao disposto no art. 31 citado e, com isso, nao cabe a nulidade prevista no art.
59 do Decreto n° 70.235/1972 por pretericio do direito de defesa como alegado pelo
Contribuinte em seu recurso.

O Contribuinte alega, ainda em preliminar, que como se trata de langamento
por homologagdo, ocorreu a decadéncia do direito da administracdo fiscal de recalcular as
bases apuradas de acordo com o previsto no art. 150, § 4°, do CTN. Assim expressa (fls. 827 ¢
828):

No caso em tela, considerando que os fatos geradores dos créditos

objeto de pedidos de ressarcimento/compensacdo ocorreram nos anos de 2(?05 e
2006, o prazo decadencial para questionamento dessas apuragdes sle encerrou em 2011,
sendo vedado ao Fisco proceder, como fez, ao langamento no ang de 2012, buséando
revolver as bases de créditos tributarios cujo fato gerador se deu em&ZOOS e 2006.

()
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Dessa feita, ndo merece prosperar o argumento da aphcagio dos §§ 5e
6° do art. 74 da Lei n. 9.430/96. A despeito de as DComps terem s1do transmmdas antes
do decurso do prazo em questdio, aplica-se ao caso em tela o art; 150, § 4°, do[CTN,
porquanto a inércia do Fisco verificou-se quanto & apuragio do‘s créditos tribytdrios
utilizados pela Recorrente para compensagio com tributos devi(%os, 0 que remgnta a
data do fato gerador desses créditos e ndio & data da transmissfio das DComps,

~ In casu, 0 que questiona o Fisco € a origem dos créditos declarados nas
DComps, cujos fatos geradores ocorreram em 2005 e 2006. Logo, questiona-se (:fato
gerador desses créditos e, uma vez consolidada a situagfo juridica epsejadora do crédito,
deve-se aplicar o disposto no art. 150, § 4°, do CTN.

Esta segunda preliminar foi bem enfrentada ja na decisdo ora recorrida e a
cito como razdes para decidir (fls. 810 e 811):

A manifestante alega que “considerando que os fatos geradores dos créditos objeto
de pedidos de ressarcimento/compensagdo ocorreram nos anos de 2005 e 2006, o
prazo decadencial para questionamento dessas apuragoes se encerrou em 2011,
sendo vedado ao Fisco proceder, como fez, ao langamento no ano de 2012,
buscando revolver as bases de créditos tributarios gerados em 2005 e 2006. Assim,
de rigor o reconhecimento da decadéncia dos tributos exigidos no termo de
intimacdo fiscal ora agoitado”. (grifei)

Cumpre ressaltar que o presente processo trata da analise de Pedido de
Ressarcimento e Declaragdo de Compensagdo transmitidos pela empresa, portanto,
ndo ha que se falar em decadéncia visto que nele ndo existe langamento de crédito
tributario.

Os débitos que estdo sendo cobrados, ou os tributos exigidos no termo de intimagéo
fiscal ora agoitado na fala da manifestante, sdo aqueles declarados pela empresa nas
respectivas Dcomps, e assim s@o regulados pelos §§ 5° e 6° do art. 74 da Lei
9.430/96, cujo teor transcrevo:

$ 5°- O prazo para homologagdo da compensag¢do declarada pelo sujeito
passivo sera de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaragdo de
compensagdo.(Redagdo dada pela Lei n°10.833, de 2003)

$ 6° - A declaragdo de compensagdo constitui confissdo de divida e
instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente
compensados.(Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de 2003)

Portanto, como a decisdo do Despacho decisorio se deu antes de decorridos cinco
anos da transmissdo da Dcomp em questdo, também ndo ha que se falar em
homologagao tacita dos débitos nela declarados.

Portanto, acerca desta preliminar, voto por negar provimento ao recurso.

A questdo de mérito diz respeito a possibilidade ou ndo de se apurar créditos
no que tange ao PIS/COFINS referentes a despesas da atividade da recorrente, servigos
prestados por terminais portudrios, vinculadas a exportagdo de mercadorias.
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Neste sentido cito trecho do recurso para que se elucidem os argumentos
trazidos pelo Contribuinte (fls. 830 e seguintes):

Tendo a Lei o objetivo de livrar o produto exportado dos tributos e
contribuigbes que, ndo fosse pela existéncia dos créditos, incidiriam por via obli 'ua
sobre o prego do produto exportado, deve ela naturalmente abrangerll toda a cadeia [de
exportagdo e 0s “custos, despesas e encargos” sobre ela incidentes.

()

Excluir a empresa comercial exportadora do bcneﬁciogprevisto no § li’ do
art. 6° da Lei n. 10.833/03 implicaria notoria violagio ao princfpio' da isonomia. Gom
efeito, ¢ gragas as empresas comerciais exportadoras que muitos produtores de pequeno
e médio porte conseguem escoar seus produtos para o mercado extegno, pois 0 volyme

por eles produzido acaba sendo desinteressante aos compradores intexilacionais.

()

O que a norma visou foi evitar que tal fungdo fosse desvirtuadd, o que
poderia ocorrer se a empresa comercial exportadora vendesse a mercadoria a quirida
para outra empresa comercial exportadora, ainda no Brasil, que r‘ealizasse a exportagfio
ou venda a um terceiro. De fato, isto criaria um mercado paralelo e especulativo, com
potencial de multiplicagdo indevida do beneficio previsto no § {° do art. 6° da Lei n.
10.833/03.

i

Para impedir isso, o legislador estabeleceu a vedagdo do § 4°, que deve
ser interpretada Unica e exclusivamente nesse sentido, ou seja, para impedir a
especulagdo e o abuso na utilizagdo do beneficio. Portanto, a hipdtese em que o crédito

nfio pode ser utilizado € aquela em que uma empresa exportadora adquire merc;:ijorias

| 3

com o fim _de vendé-las a outra empresa comercial exportadora, para futura
i

exportacio.

Assim, ao contrario do quanto constou da r. decisﬁé; recorrida, a niorma
que prevé o beneficio do crédito de PIS ¢ COFINS ndo afasta o %lireito de a empresa
comercial exportadora utilizar o crédito quando adquire mercadorias com o}“fim
especifico de exportagdo”, mas somente com o fim de “vendas a empresa comeycial

exportadora com o fim especifico de exportagdo”. Se assim ndo fosse, a empresa
comercial exportadora jamais faria jus ao beneficio, violando o esbopo da norma ¢ o
tratamento isondmico que deve ser conferido aos agentes envolvidos no process% de
exportagdo. A interpretagdo sistematica e teleoldgica da norma conduz a essa conclusdo.

No que tange o mérito da questdo, considero relevante trazer o entendimento
consubstanciado no voto do Acérddo ora recorrido como forma de elucidar o entendimento da
DRIJ/JFA e que servem como razdes para decidir (fls. 811 a 813):
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Como se vé no Relatorio de Fiscalizacdo que deu origem ao despacho decisério em
analise, a autoridade fiscal analisou detalhadamente os créditos informados pela
empresa no Dacon respectivo e apurou “créditos vinculados ao mercado interno -
MI, demonstrados no Anexo I, que decorreram dos custos e despesas necessarias a
obtengdo das receitas sujeitas a incidéncia ndo-cumulativa das contribui¢oes, onde
foi aplicado sobre os gastos comuns as receitas vinculadas ao mercado interno (Ml)
e ao mercado externo (ME) o rateio proporcional descrito no item anterior”.

Esses créditos ndo constam do PER analisado conforme esclarece o citado Relatorio
de Fiscalizagdo: “Os saldos credores (vinculados ao mercado externo - ME)
utilizados nos pedidos de ressarcimento decorreram dos custos com servigos
prestados pelas empresas TEAG - Terminal de Exporta¢do de Agucar do Guaruja
Ltda. e COSAN S/A Industria e Comércio, relativos a recep¢do, pesagem, andlise,
estocagem e carregamento do agucar nos navios transportadores. Estes servi¢os
estdo diretamente vinculados ao produto exportado e consequéntemente a receita de
sua exporta¢do, logo, ndo devem compor a base de cdlculo dos créditos das
contribui¢coes sociais por expressa vedagdo contida no art. 6°, § 4°e art. 15 da Lei
n® 10.833/2003 e art. 21, § 2° da IN SRF n° 600/2005. Indevida, portanto, a
utilizagdo dos saldos nos referidos pedidos”. (grifei)

Os citados arts. 6° € 15 da Lei n° 10.833/2003 estabelecem:

Art. 6°-A COFINS ndo incidira sobre as receitas decorrentes das operagoes
de:

[ - exportagdo de mercadorias para o exterior;

Il - prestagdo de servicos para pessoa fisica ou juridica residente ou
domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de
divisas, (Redagdo dada pela Lei n° 10.8635, de 2004)

Il - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de
exportagdo.

$ 1°Na hipotese deste artigo, a pessoa juridica vendedora podera utilizar o
crédito apurado na forma do art. 3°, para fins de:

I - deducdo do valor da contribuicdo a recolher, decorrente das demais
operagoes no mercado interno,

Il - compensag¢do com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuigcoes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
observada a legislacdo especifica aplicavel a matéria.

$ 2°A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano civil, ndo
conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1° poderad
solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislagdo especifica
aplicavel a materia.

$ 3°0 disposto nos §§ 1° e 2° aplica-se somente aos créditos apurados em
relagdo a custos, despesas e encargos vinculados a receita de exportagao,
observado o disposto nos §§ 8°e 9%do art. 3°.

$ 4° O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1° nio beneficia a
empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim
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previsto no inciso IlI do caput, ficando vedada, nesta hipotese, a apuracio
de créditos vinculados a receita de exportagao.

Art. 15. Aplica-se a contribui¢do para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que
trata a Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:

()

Il - nos §§ 3°e 4°do art. 6° desta Lei;,

A manifestante alega que “a hipotese em que o crédito ndo pode ser utilizado é
aquela em que uma empresa exportadora adquire mercadorias com o fim de vendé-
las a outra empresa comercial exportadora, com fim especifico de exportagdo,
sendo que a contribuinte ndo incorreu nessa hipotese, razdo pela qual o
indeferimento foi indevido”.

A argumentacdo da empresa, carente de razoabilidade, ndo pode prosperar tendo em
vista que o dispositivo legal ¢ bastante claro ao afirmar que o direito de utilizar o
crédito ndo beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido
mercadorias com o fim previsto no inciso III do caput. Que fim que esta previsto
nesse inciso?

O fim especifico de exportacio.

Ora, a empresa ¢ comercial exportadora, nos termos Decreto-Lei n® 1.248/72 ¢ os
custos que deram origem aos supostos créditos, ora pleiteados, estdo diretamente
vinculados ao produto exportado e consequentemente a receita de sua exportagao,

como esclarece a autoridade fiscal.

Assim, fica vedada a apuracdo e apropriacdo destes créditos pela empresa, como se
constata da legislagdo acima transcrita.

Pelo exposto, voto pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade e pela
manuteng¢do dos termos do Despacho Decisoério.

De fato, em que pese os argumentos trazidos pelo Contribuinte em seu
recurso, entendo correto o processo de subsungdo legal com a aplicacdo do disposto no art. 6°,
inciso III e do art. 15 da Lei n® 10.833/2003.

Portanto, tendo em vista a legisla¢do aplicavel ao caso e os autos do processo,
voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)

Valcir Gassen - Relator
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